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«o séries da rede públic tadual de ensino, como
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— A Assembléia Legislativa do Estado de são

es
o: decreta:

1:

Artigo 1o - Fica assegurado aos alunos de melhor

aproveitamento das &8as séries da rede estadual de ensino, a

preferência nas contratações como estagiários nos órgãos públicos

do Estado.

Artigo 2o - No encerramento do ano letivo, a

Diretora do estabelecimento de ensino enviará à Fundação do

Desenvolvimento Administrativo (FUNDAP), o histórico escolar dos 5

(cinco) melhores alunos da respectiva escola.

artigo 32o - A Fundação do Desenvolvimento

Administrativo (FUNDAP) fica resposável pelo aproveitamento e

encaminhamento dos respectivos alunos, como estagiários aos órgãos

públicos.

artigo 42 - As despesas correrão por conta das

dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário.

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei tem por finalidade

incentivar os alunos da rede pública estadual no sentido de

aprimorar, por intermédio do estágio, as possibilidades de

desenvolvimento para engajamento futuro no mercado de trabalho.

Fato público e notório que a maior evasão escolar

acontece na conclusão do 1o grau, onde os alunos, por suas

condições econômicas, são obrigados a complementar a renda familiar

lançando-se prematuramente ao mercado de trabalho sem nenhuma

qualificação.

Cabe salientar que a presente propositura oferece

a estes alunos a perspectiva de competição saudável, no sentido de

se transformarem nos 5 melhores formandos da 82 série e assim

conquistarem a preferência de serem indicados aos órgãos

contratantes.

Por outro lado, o Estado poderá absorver os

melhores alunos da rede pública estadual, aprimorando-os através do

estágio para serem aproveitados como futuros servidores públicos.

Diante do exposto, tendo em vista o relevante

interesse dos alunos e do Estado, conclamo os meus nobres pares, no

sentido de aprovar o presente projeto.
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